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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 
1. Identificação da(s) unidade(s) requisitante(s):  
 
Secretaria de Educação; Secretaria de Saúde; Secretaria de Assistência Social e Habitação; 
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria de Saneamento; Secretaria de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural; Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana. 
 
2. Identificação do(s) responsável(is) pela realização do Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de Referência: 
 
Gilvânia de Fátima Medeiros, matrícula 4762. 
 
3. Descrição da necessidade: 
Aquisição e adequação do vestuário destinado aos servidores municipais, considerando as 

especificidades das atividades desempenhadas nas diferentes secretarias. Diversas áreas 
da administração pública requerem uniformização e trajes apropriados para a execução de 

suas funções, observando fatores essenciais como: 

 Exposição a condições adversas durante o desempenho das atividades; 

 Cumprimento das normas de higiene e segurança, garantindo proteção e bem-estar 
dos servidores; 

 Padronização visual dos profissionais, favorecendo a identificação imediata e a 

organização dos serviços prestados à população. 

Adicionalmente, verifica-se a necessidade de reposição periódica dos uniformes em razão 

do desgaste natural decorrente do uso contínuo, bem como a adequação para eventos 
institucionais promovidos pelo Município de Schroeder. Nestes casos, a utilização de 

vestuário padronizado contribui para a melhor organização, visibilidade e atendimento à 

comunidade. 

Diante do exposto, a presente demanda visa assegurar condições adequadas de trabalho, 
promover a segurança e a valorização dos servidores, além de reforçar a identidade 

institucional do Município, justificando plenamente a abertura de processo licitatório para 

aquisição dos uniformes. 
 
4. Solução indicada: 
A presente demanda será atendida mediante a contratação de empresa(s) devidamente 

habilitadas e capacitadas para o fornecimento dos itens especificados no objeto, 

assegurando a regularidade, a qualidade e a conformidade dos produtos com as normas 

técnicas e regulamentares vigentes. 

O processo de seleção da contratada deverá observar rigorosamente os princípios que 
regem a Administração Pública, em especial o princípio da economicidade, de modo a 

priorizar a proposta mais vantajosa para o Município de Schroeder. Ressalta-se que tal 

escolha não poderá implicar em prejuízo da qualidade dos materiais fornecidos nem 

comprometer a continuidade e eficiência dos serviços prestados à população. 
Dessa forma, a contratação busca garantir: 

 Fornecimento adequado e regular dos uniformes e vestuários; 

 Conformidade com normas de segurança, higiene e padronização visual; 

 Custo-benefício otimizado, em alinhamento com os princípios da legalidade, 
impessoalidade e eficiência; 

 Valorização da identidade institucional e melhor organização dos serviços públicos. 
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5. Valor Total Estimado da Contratação:  
R$ 210.672,01 (duzentos e dez mil, seiscentos e setenta e dois reais e um centavo) 

 
6. Indicação do Fiscal do Contrato: 
Tiago Rafael Muchalski Petry 
Malâni de Almeida Vidal 
Ariene Borges da Silva  
Nívea Maske Holderried 
Franciele Carla Tomazeli 
Marcio Faedo 
Milena Viergutz 
Alcir Duwe 
 
7. Indicação do Gestor do Contrato: 
Luana Francine Mayer  
Adrailton Levis Zuse 
Daiane Regina Azevedo Wolf 
Fabricio José da Silva Linzmeyer  
André Alves 
Lucas Wudtke 
Leonor Jacobi 
 
8. Prazo de entrega/início/execução do material/serviço: 
Até 30 dias corridos após o encaminhamento da solicitação de fornecimento. 

 
9. É Pedido de Dispensa de Licitação? Se sim, informar a Justificativa por não ser 
Processo Licitação: 
Não. 
 
10. Assinatura dos responsáveis pelas unidades/Secretarias requisitantes.  
 
Aprovo o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência elaborado e solicito que seja 
dado continuidade nos trâmites legais para efetivação da referida contratação: 
 
 
 
 
 
Gilvânia de Fátima Medeiros 
Analista de Compras Públicas 
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